
2560 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 111 — 13-5-1999

Taxas, motivos e quantidades:
140$/E 0,70 — Sarmento de Beires e Brito

Pais em Bréguet 16 Bn2 — 250 000;
140$/E 0,70 — Sarmento de Beires e Brito

Pais em DH9 — 250 000;
Bloco com os dois selos da emissão — 60 000.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes Cra-
vinho, em 16 de Abril de 1999.

Portaria n.o 335/99
de 13 de Maio

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançado em circulação,
cumulativamente com os que estão em vigor, um sobres-
crito correio azul nacional «Profissões e Personagens
do Séc. XIX» (padeira), pré-franquiado.

O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da
Administração do Território, João Cardona Gomes Cra-
vinho, em 16 de Abril de 1999.

Portaria n.o 336/99
de 13 de Maio

Manda o Governo, pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território, que,
ao abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, seja lançada em circulação,
cumulativamente com as que estão em vigor, uma emis-
são de selos comemorativa dos «25 Anos da Revolução
de 25 de Abril de 1974», com as seguintes características:

Autor: Luiz Duran/João Machado;
Dimensão: 40mm×30,6mm e 80mm×30,6mm;
Picotado: 12×12 1/2;
Impressor: INCM;
1.o dia de circulação: 25 de Abril de 1999;
Taxas, motivos e quantidades:

51$/E 0,25 — cravo sobre fundo branco —
1 000 000;

80$/E 0,40 — fachada do edifício da Assem-
bleia da República — 500 000;

Bloco com os dois selos da emissão — 60 000.
O Ministro do Equipamento, do Planeamento e da

Administração do Território, João Cardona Gomes Cra-
vinho, em 16 de Abril de 1999.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA
E DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 337/99
de 13 de Maio

Pela Portaria n.o 722-L10/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Agro-Pecuária do Chalrito, L.da, a zona
de caça turística das Herdades da Buinhas e outras (pro-
cesso n.o 1168-DGF), situada nas freguesias de São Brás
e São Lourenço, município de Elvas, com uma área
de 353,4750 ha, e não de 352,4750 ha, como consta, por
lapso, na referida portaria.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Nacional da Caça e da Con-
servação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística (pro-
cesso n.o 1168-DGF) abrangendo vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de São Brás e São Lourenço, muni-
cípio de Elvas, com uma área de 353,4750 ha.

2.o A renovação da presente concessão é considerada
de relevante interesse, nos termos e para os efeitos pre-
vistos na alínea b) do n.o 2 do artigo 66.o e no artigo 71.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, condicio-
nada à apresentação, no prazo de dois meses a contar
da data da publicação da presente portaria, do projecto
de arquitectura do pavilhão de caça, devidamente ins-
truído, e à concretização do mesmo no prazo de 12 meses
após notificação da respectiva aprovação.

3.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 722-L10/92,
de 15 de Julho.

4.o É revogada a Portaria n.o 807/98, de 24 de
Setembro.

5.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Assinada em 9 de Novembro de 1998.
Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita Neto,

Secretário de Estado do Turismo. — Pelo Ministro da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Victor Manuel Coelho Barros, Secretário de Estado do
Desenvolvimento Rural.


